
PREFEãTURÃ MUMICIPÃL DE VALENTE
SETOR DE LIcll.AÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlío Vargas, 01 -Valente ~ Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

CONTRATO N° 0Ü3/2021

-t.

1.

De um lado o Município de VALENTE, Estado da Bahía, pesãoã jurídioa de direito públicQ ]riteTno, com

sede a  Praça  Getúíjo  Vargas,  01*  Centro,  Valente -Bahia - CEP: 48890LOÜ0.  lnscríto nQ  CNPJ/MF

süb o n° 13.845.89ô/0001 -51  doravan{g denominado co"ratante, rieste ato representadQ Pelo PreFeito

Nl\ii`icipa\, ci  Ser\hor Sra  F.reíe]i+o  Muriidipal  UBÀLDINO AMÀRAL DE  OLJVEIFZA,  poriadQr dQ  CPF nQ

úÜ6 097`645-91  e RG n° 01.542.909-12 SSP/BA, resídenle e dc]míciüado a Rua 1° de Msío. f}° 80. 8.

Cen{ro,   Va/eofe-8a,   CEP.-  48890-000  e  por  outro  ladô  a  empresã  JG  CONTABILIDADE  PUBLICA

LTi?A -.nscrita no CNPJ sob o n° 40.521.585/0001-00 com endereço ria R. COMANDANTE ALMIRO`

N`   jg,  BAIF¢RO  GENTRO,  FEIRA  DE SANT.ANA-BA.,  CEP: 44.001-312. Neste  ato  representado pÊlo

S!r   JOAQUIM  COSTA GALVÃO  NETO,  pork]dQr do CPF/MF Sob o n°  101`908.305~06 e  FtG 0133181

7-90  Nos  temos  da  Lei  Federal  N°  8.668/93.  e  demais  disposições  que  regem  a  execução  dos

coi\iíatos Adniinistrativos+ pQr terem justos e ãoertados conforme o constar\te nas Clàusulas seguintes`

CLÁÜSULA PRIMEIRÁ -DO QBJETO

0   presente  contrato   tem   por  objeto  a   Prestação  de  servlços  em  consultoria  e  assessoria   na

contabilidade  pública, fechamen{o e acompanhamento da  Prestação de  Contas Anual e  Confecçõç!s

da LDO e da LOA para diversas Secretarias deste Município, Conforme especmGações e quantitativos

cjc>c;criitos m ANEXO 1,  parte integran[e deste instrumentQ.

CLÁUSULA SEGUNDA -DA RESPONSABILIDADÊ TÉCNICA

Sei.ão responsáveis técnicíQs pela execução do presente contra{o:

1 <          JOAQUIM COSTA GAWÃO NETO.

CLÁUSULÁ TERCEIRA - DA DOTAÇÃQ ORÇAMENTÁRIA

A despesa prevista na cláusula anterior correrá por corita da

dü orçamerito para o corrente exercício fínanceiro:

dcitaçãó orçamentária, consíaní©
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cLÃiJsuLÃ QUÁiaTA -DA FUNDAMENTÂÇÂo LE;GAL

A aquisição dos servíços.  cortsuüs{andada  no  píEsente íristrümenta, fo{ objero d€  INEX}GIBIUDADE

Dg LICITÂÇÃO N° 06Ú01Ê02i í de acorclo com o dispostõ rio Ariigo 25t lnelso 1[ da Lei Nff 8+6õ6Í93 e

süas  al{eraçõe§]  publicatia  no  DiáTio  Ofioial  do  MüniGíp{oÍ  a qüe se vincula  est© Gontra{oL bem  como

nQs  dQcümentos  cÓ!istan{es  dQ  PROCESSO  ÂDMÍNISTRATIVO  N°  OG3/2021,  ãlém  de  sübmeter-se

ã`is  prec@i{Qs  cíe  direíto  público   apJÍGandQ-§e  lhes.  suptetivamen{e,  os prinoipiõs  da {eona  ge,.ai  ú`}s

{ jri:ra{üs e €jó ci{§pQsíições de d{[eito Pwado

CLÁUSULÃ QUINTA -DO VALÜR BÜ CONTRATÜ

a  valQr lotal dQs  serviçQs  està  orçado em  RS  130.000,00  (GENTO  E TRINTA MÍL  REÂIS},  em  13'

€TREZE}   parcelas   de    RS    io.000,00   {DEZ   MIL   REAÍS),   conforme   demon§tratívõ   de   cnstQs

apresentada rio Ânexo 1 desta pToposta`

parágrafo  i° ~ Qs  preço§  sarao 7eajustãdos anualmente  com  base no  lNPC,  oÜ outrci  {ndice que  o

veF`ha a sub5ti"ir,  Pc]dendot entfetantQ, serem repac;tüadQs, a qualquer tempQ7 eQnforrne açordQ en(re

as partes.

ParágraiQ 2° - G"ando  em  vjsita  à seÉe da  C®NTRÁtÂNTÊ`  para  a  execução  deste con{rato,  a
mesma  irã  arc@r  com  as  despesas  dQ deslQcamen{o.  hóspedagem  e  alimentação  dos  !ecnicos  üa

€GNTRÂTAÜÁ   jmnfQrme  previs{Ü  r`o  Anexo  1  -  demonslrativo  de  cLis{c)s,  cons{ante  da  propóstã  de

presiaçãü de ssrtJiçüs.
Parágrafo 3° -Quar}do a visita, so{Íc:ltàda pela CÇNTRÃTANTE, se der em local distínto das ãedes da

CC)NTRÃTANTE e c!a CONTRATADA, a CONTRATANTE arcãrá oom as despesas de desloffimentQ.

hospgdagem e alimentação+

Parãgrafo 4a - Os materia'S a sgrem uti!izado§ peía CQNTRAIADA para realizar Ds serviçQs na sede



PREFEITURA MÜNICIPAL DE VALENTE
SETOR ÜE L[CITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01 -Valente - Ba

CNPJ -  i3.845.896/0001-51

Paragrafo 5°    Na execLição deste Contrato. as despesas relativas à pEssoal repíesenlam üm {ota! oe

RS  78.000joo  {SETENTÀ E  Orro  MIL  REAIS},  em  13  parcelas  de  R$  6.00Ü,00  (SEIS  MIL  REAIS),

conforme ANEXO 1.

CLÁUSULÃ SEXTÀ -DAVIGÊNCIA

0  [`razo do  presente  contrato vigorara  na  data de sua  assinatura  após a  entrega  da  autorização cle

Íom.t!cimenlo/serviço,  cc)m vígência até 31/12/2021  ou quando suceder à to{al Gonc]usão e er`lrega dQ

obieio Contratado,

Parágrafo Únlr.o: 0 reíeiído Gontrato pod©rá ser prorrogado nQs termos dQ inclsô U, aügD 57, da Lel

n°  8.666/93,  a  critêrios das parte§, desde que satisfefta às obrigações pertinenles durante o perícido

aue Vigora 0 GQn!ratô.

CLAUSULA SETIMÁ -80 ACompANHAMENTo EDA FiscALIZAÇÃO

A   exeçução  do  presente  con{rato  se}a  acompanhada  e  fiscalízada  por  servidor  designado  pela

CoNTRATANTE,  com  autoridade  para  exercer,  em seu  nQme] toda  e  qualquer ação de orien{ação

q€Íaí, controle e fiscalização da execução con{J.atual.

CLAUSULA QITAVA ~ DA RESPONSABIUDADE

A fiscalizaçãô  da  exe"ção  dQ  presen[e  ccmtratci  efetuada  peja  CC)NTRATANTE  nâo  exclui e  nem

reduz a  responsabuidade  da  CONTRATADA,  inclüsiveL perante ierceiros,  pQr qüalqüer irregularidade

de  seus  agentes  e  prepostos  (artigo  70,  da  Lei  n°  8.666/93),  ressaltandü-se£  ainda,  que  mesmQ

r  ,tadí)   c>   fíjmeçimcT^ri{ti   do   ®b|e{o,   sübsi§tirá   a   responsabilidacie  da  CONTRATADA   pela   soliclez,

^„,!iiciã(]e <i  li:gurar\t+a Í]o  seíviç(; prestado

CLÁUSULA NONA . DAS OBRIGAçõES DA CONTRÁTADA



¥=j`_`¥E           PREFEITURA MUNECIPAL DE VALENTE
SETOR DE LlclmçõEs E coNTRATos
Praça Getúlío Vsrgas, 01  -Valente -Ba

CNPJ -13.845.896/000i-5l

;        t^reqaf ii`'.t   Ítd. Q servicü. ob;etodes{e contralc. Som os deveres e garamas constantis rio ÀriÊxu

i i`   `iocumentüs qL]€. são parte  ir\[egrante desle )ristrumento,

b) ciimpnr rigorosanieníe todas as especificações contidas neste instrumento;

o)  ¢omunicar  ao  Fiscal  do  Conüa{o,  por  esorito,  qualquer  ar`ormalidade  na  execução  do  presen[e

instrurriento e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

d/  manter,  durante toda  a execLição do  cõntr€ito,  em compatibi)idade com as  obrigações assumidas,
tf ,cas as condições de habililação e qualifieação que lhes foram exigidas, de ãcordo com o íncisõ Xlll,

uc` ,imgo 55` cia lej n? 8.666/93:

e] responsabilizar-§e pelos encargos trabalhista§, previdenciários. fiscai§ e comerciais, resultantes da

execüção deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS OBRIGAçõES DA CONTRATANTE

Í   .   c.{€i nl:í.  r  iijnto   a  CONTRATÂNTE.

a, proporc!onar todas as facílidades pai.a que a CONTRATADA possa desempenhar os cQnipromissos

as§umidos neste Contrato;

o) promoyer os pagamerttc)s nas Çondjções e prazos estipulados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA ALTERAÇÃO D0 CONTRATO

Este Contra{o poderá ser alterado nos casos prevístos no art.  65, da Lei nó 8,66õ/93, desde que haja

mteíesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUS ULA ÜÉCIMA TERCEIRÁ -DAS PENALIDADES

/^iem   fli)   de\er   ae   'fissarcir   {1   goNTRATANTE  por  eventuais   perdas   e   danas   causados   pela

GONTRATAnA.  por descumprir comprom!ssos contratuais  defiriidos neste  instrumeíitc],  poderão ser-

nos artigos 8'1 a 88 da Lei n° 8.666/93.



PREFEITURA MUNICIPÃL DE VÃLENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01 -Valente - Ba

CNPJ  ~  13.845.896/0001+51

11  -r¥1ulta,  i{ ser aplicâda  á  razão de O,ln/o  (um  décimo  por cento) sobre o valor tQtal  do  Contrato`  por

'   2  'lc  a{t`íts,:   -.;:j +poclcnc{o  ü  vat`>r maximo  ]d  mhita  €xceder a  10°Jo  (dez  pQr cento) do vaíor totaj do

L0ntrato:

111 - Suspensão do direltci de llcitar e contratar com entidades das Flnangas PúbTlcas;

lv -Declaração de Ínídoneidade para liaitãr e Contratarno caso de reincid`emiã em fãlta grave;

V-As sar`ções previstas nos incisos 1, 111 e lv desta GLÁUSULA poderão ser aplicadas juntamente com

a do inc`so il` facultada a defesa prévia da CONTRAl-ADA, no pJazo cle 05 {cinco) diasL úteis,

0 CLÀUSULA DÉC!MÂ QUARTA -DA RESCISÀO UNILATERAL

À Ínexecução toti}( ou parcial por parie do cQntrato as§egurara a CONIRÁTANTE o direito de rescisão

nos termos do artigo 77 da Lei na 8.666/93, de 21  de junho deu 1993 e suas alteraçõe§, bem como nos

ca`.`7s citadDs  m ariigo 78 da  mesma  lei`  garantidos a prévia dí=Íesa sempre  median[e notificação por

t,

PÍ)Üe  a  PREFEITURA rescir`dir  unilateralmen[e o  pre§ente teímo.  se  ocorrer alguma  das  h{póteses

píevistas  no  Ar{igo  77°,  78D  e  79°,  da  Lei  Federal  n°  8+666/93t  sem  que  6aiba  qualquer  üpo  de

indenlzaçãQ para o GONTRATANTE.

Pârágrafo  Único: A rescisão também se §ubmeterá ao regime  previsto no artigó 79]  §eus  íncisos e

pdrágrafos, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

CLAÜSULA DÉC!MA QU!NTA -DA PUBLICAÇÃO

0 CONTRATANTE providencíará  a publicação do presente Conüato, em extrato, no D!ário Ofi.cial do

Munic(pio  e  Àtrio  Munic!pal  para  conhecimen{o  dos  tnteressados.  coníom]e  de{ermiria  Q  Parágrafo

üíiicor do ariigo 61. da Lei n° 8.666/93.

p     m  eç:ararvt  ie  aí`r!rrir;  miti  as  conclições  estipuladas,  lavrou-se  o  presente  Contíato  em  03  (trê§)



TESTEMUNHAS:

Cpr`/MF  n. .

0

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõEs E coNTRAros

CPF/MF no.



``:      `.`       .`.```. PREFEITÜRÁ MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01 -Valente - Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO I AO CQNTRÁTO N° 003/2021

DISCF`lMINAÇÁC) DO OBJETO. DO PREÇO, DO ÓRGÂO E DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:

DO   OBJETO:   Prestação   de   serviços   em   consül{oria   e   ássessoria   na   cQntabi!ldade   pública.
+-     `-` 7irJ.``    .    `  ...mLj`jriíiariL!¥t`'i  ia  Prestaçào  af,  Contas  Anuaí e  Confecções da  L00 e  da  LOA  para

tí.i   .isc3s Sf ±t. ÍE.t&nãs deslc  Municipio.

CONTRA:TADO; JG CONTABILIDADE PUBLICA LTDA  -CNPJ 40.521.585/0001-00

Os   valores    são   abaixo    discriminados,    por   Unidade   Oíçamentária,    conforme   aulorizaçãQ   de

fiirnpciniento em anexo ao processo de lnexigibilidade nü 06-003/2021.

A`. je£pesas previstas abaixo correrão por con{a do següinte órgão e dQtação orçamentária, cor}stanie

cjo orçamento para o ¢orrente exerci`cio financeiro:

CONTRATÂNTE.    Mi.iniripio   de   VÁLENTE    hscrito   rio   CNPJ/MF   §Qb   o   n°   13.845.896/`0001-51

rer...js©ntadcj  peia  SÍ   EDSON  LUIZ ALMEIDA  ÔLIVEIRA,  Secretan`o  Munícipal  de  Administração  e

Fazeric}a   CPF   616.135.255-91.

ValQr Mensal da Secretaria de Aclministraçãa e Fazenda: 5.000,00 (CINCO MIL REAIS}

Vai..Í Mensal das despesas  relativas à pessoal da  Secre{aria de Admínistração e  Fazenda;  3.000,00

(TRES MIL  REAIS)

Vaior  Fixo  do  Fechamento  e  Àcompanhamen{o da  Prestação  de  Contas Anual:  10.000,00  (DEZ MIL

RÉAIS)

V?i3r das  í!espesas  re!atjvas  à  pessoai  Fixo  do  Fechamento e

CQntasAnual   6 000,OO (SEIS  MIL FtEAIS)         ii

•:,:.._,,:.,::

Í

Acomp ento  da  Prestação  de



`:"`+:ft:¢;:=7            PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRÃTOS
Praça Getúlio Vargas, 01 -VaTente -Ba

CNPJ -13.845.896/0001-51

Vaior  TQtal   da   Secre{aria   de   Administraçã®  Fazenda:  R$  70<000,00   (§ETENTA  E  SEIS   MIL

REAIS).

Valar  Toíal  das  despesas  relativas  à  pessüal  da  Secretaria  de  Admínístração  Fazenda:  R$

42.000.00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS).

CüNTRÂIANTE.   FUNDO   MUNíelpAL  DE   EDUCÀÇÃO  -FME,  munici'pío  de  Valente  inscnto  no

LNPJ/MF  sob  o  n°  30.982.686/0001-24  representado  pelo  Sr.a  EDSON  LUIZ  ALMEIDA  OU\/EIRA,

Secretário Muiiic>ipal DesignadQ, portadora do CPF n° 616.135.255-91 `

V3i®r Mensal da Secretaria Municipal de Educação. 2.500±00 (DQts MIL E QUINHENTOS REAIS)

V`qi.r)r  Mensal  das  despesas  re[ativas  à  pessoal  da  Secretari.a  Municipal de  Educação:  1`500,00  (UM

MIL E QUINHENTOS REAIS)

Valor Totaí da Secretaria Municipal de Educação: R$ 30,000,00 (TRINTA MIL REArs).

Valor Total das despesas relativas à pessóal da Sgcretaría Municipal de Eduoação: R$ 18.000,Ü0

(DEZOITO MIL REAIS).

CONTRATANTE:  FUNDO  MUNICIPAL DE  SÀÜDE DE VALENTE -FMS. do  muntcJ'pio de VALENTE

insr,mo   no   CNPJ   sob   o   n°   12.237.485/0001-10   represen[ado   pela   Sr.   ARNALDO  AMARAL  DE

OLIVEIRÃ, Secretario Muriicipal, portador do epF ii° 161.703.505U4.

Vrilor Mensa! da SECRETARIA MUNICIPÀL DE SAUDE   : 2.500,0Ü (DOIS E QUINHENTOS REA]S`)

V ].{if  Fúlensai   ]as  de`oesa5  reiativas à  pessoal  da  Secretaria  Municipal  de  Educação:  1.500,00  (UM

MIL E QUINHENTOS REAIS)



:,,-à``€?`S'j           PREFEITURÃ MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE UCI"ÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01 - Valente - Ba

CNPJ - 13.845.896/0001-5i

Valor Total do Fundo Mmicipa! de Saúde:  R$ 30.000,00 Ü`RINTA MIL REAIS}.

Valor  Total  das  despesas  relativas  à  pessoal  dõ  Fundo  murticipal  de  Saúde:  R$  18.000,00

(DEZOITO M!L REÂIS).

Valor Total do Contrato:  R$ 130]000joo ( CENTO E TRINTA MIL REAIS).

1 ESTEMUNHAS:

CPFJMF rr

CNPJ 521.585/ooolmo

CPF/MF no.
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QUINTA-l:EIRA -25 DE I:EVEREIRO DE 2021 -ANO V-EDIÇÃO N° 39

Edíção eletrônlca dí5poní\/el no slte `^w`^mm`mlentetran5oarencíaofíEialba.com.l)r e gar@ntldo sua autentícldade por ceittflcado dlgltal lcp-BRAslt.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE

oVALENTE  PUBLICA:

i.     EXTRAT0 DE CONTRATO N°  003/ INEXIGIBILIDADE N°  06-001/2020
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QU[NTA-FEIRA
25 DE FEVEREIRO DE 2021

ANO V-EDlçÃO N® 39

Edíção eletrônica di5ponível m site www.omvalente.transpa renclaoficialba.com.br e gara ntidp sua autenticidade por certificado digital jcp-BRASIL

MUNICÍPIO DE VALENTE.
EXTRATO DE CONTRATO NO 003#021 -INEXIGIBILn)ADE N. 061)01/2021 -P. A. Nl' 003B021.

OBJETO: Presmção de serviços cm consultoria e assessoria na contab;Iidade pública, fcchamento e acompanhamento da Prest&ção de Contas Anual c Confecções da LDO e
daLOAparadiversasSecrctariasdesteMunicípio.FundamentaçãoLcgal:Ait.25,Incison,daLeiFcderal8.666/93.Contraton°003#021.Emprcsa:JGCONTABmlDAI)E
PUBLICA LTDA. inscrita no CNPJ/hff n° 40.521.585/0001-00. Valor Global: RS  130.000,00 (Cento e trinta mil reais). Dah do contrato 05/01/2021. Vigênoia do contrato
31/12/2021.

Valcnte-Ba, 05 dejmeiro de 202 l.                                                                                                                                                                                                                                        , `

UBJUDINO AMARAL DE OLIVEIRA
Prefeito.

www.valente.ba.go\/.br
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SEGUNDA+EIRA -11 DE JANEIR0 DE 2021 -ANO V -EDlçÃO N° 06

Edlção eletnônlca dlsponível no slte `^mM/.pm`mlente.transDarenclaofíclalba.com.br e garantído sua autentlcldade por ceítlficado dlgltal lcp.BRAsiL

PREFEITURA MUNICIPAL  DE
oVALENTE  PUBLICA:

•     DECRETO N° 067/2021
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üFIElfiL SEGUNDA.FEIRA

11 DE JANEIR0 DE 2021

ANO V-El]lçÃO N. 06

Edição eletrônica disponí\/el rm site www.om\mlente.transDarenciaoficialba.com.br e garantido sua autentlcidade por certlfícado dígital ICP.BRASI L
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